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RESOLUÇÃO Nº  191/2003.  

 

 

EMENTA: Aprova, quanto ao mérito, o Projeto de Pesquisa intitu-

lado: “QUANTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS FITO-

QUÍMICOS ANTIOXIDANTES PRESENTES EM 

VEGETAIS USUALMENTE CONSUMIDOS”. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 91/2003  da 

Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada no dia 

10 de junho de 2003, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.000638/2003,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, quanto ao mérito, em sua área de competência, o 

Projeto de Pesquisa intitulado: “QUANTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS FITOQUÍMICOS ANTIO-

XIDANTES PRESENTES EM VEGETAIS USUALMENTE CONSUMIDOS”,  de responsabilidade 

da Professora ENAYDE DE ALMEIDA MELO, do Departamento de Ciências Domésticas desta Uni-

versidade, fazendo parte da equipe de pesquisadores as Professoras MARIA INÊS SUCUPIRA MA-

CIEL  e VERA LÚCIA ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, ambas do Departamento de Ciências 

Domésticas e a discente de graduação ANA CARLA DA SILVA CAETANO E MACILENE SEVE-

RINA DA SILVA, estagiárias voluntárias do Curso de Economia Doméstica, tendo como objetivo ge-

ral investigar  os teores de fitoquímicos e a capacidade antioxidante de vegetais usualmente consumi-

dos e que compõe a dieta local. O  referido Projeto terá  a duração de quatro (04) anos, a partir de 1º de 

julho de 2003, conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.000638/2003 acima mencionado.  

 

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  16 de junho de 2003. 

 

 

 

 

 

PROFº EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE  = 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


